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Gabinete do Prefeito  

 

PORTARIA Nº 096 de 04 de maio de 2021 

 

“Dispõe sobre a retificação da LEI nº 916 de 03 de 
maio de 2021 da Prefeitura Municipal de Barra do 
Mendes, Estado da Bahia, e adota outras 
providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
MENDES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em especial nos 
termos da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES–BA, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica 
Municipal Art. 58, parágrafo I. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a Lei nº 916 de 03 de maio de 2021. 

Onde se lê: 

 

LEI Nº 916 DE 03 DE MAIO DE 2021 - “INSTITUI 
O NOVO CONSELHO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

Leia-se: 

LEI Nº 917 DE 03 DE MAIO DE 2021 - “INSTITUI 
O NOVO CONSELHO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
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Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Mendes, em 04 de maio de 2021. 

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

TAISON AZEVEDO BARRETO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 
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